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A IRRESISTÍVEL ASCENSAO DO COMÉRCIO 
INTERNACIONAL: O MEIO AMBIENTE FORA DA LEI? 

Christian Guy Caubct l 

INTRODuC;ÁO 

o presente cnsaio objetiva esho~ar os contornos de uma tendencia concreta das 
rela~6cs comerciais illtcrnacionais contemporáneas. Essa tendéncia, hegemónica, almeja 
excluir os fatores socio-ambientais das considcrac;6cs que devcm cstrulurar () intcrdimbio 
comercial, por meío de normas jurídicas intcrnacionais. 

Essa afi~'mayao e hipótcsc de trabalho exige algumas considerar;6cs preliminares. 
poi s poded parecer paradoxal ou gratuitamente provocativa. Com efeilO. a maioria do:.. 
autores costuma afirmar que as exigencias de preservar;ao ambiental estao scndo cada 
vez mais levadas em considerar;ao, para elaborar as normas jurídicas relativas '10 

intercámbio comercial e a coneorrencia. Entretanto, contra a opiniao da maioria, tentar
se-á demonstrar que o eomércio e as normas jurídicas que o regem, tendem a excluir as 
exigencias do respeito a sustentabilidade, quer seja para a nossa gera93.0 ou. a I"ortiori, 
para as gera90es futuras. Toma-se por referencia, guanto a n09ao de sustentabilidade, 
a afirma9ao da Comissao Brundtland: ,. O desenvolvimento sustentável é aquelc que 
atende as necessidadcs do presente sem comprometer a possibilidade de as gerac;oes 
futuras atendercm as suas próprias necessidades" (Comissao mundiaL., 1988:46). Nas 
condi~6es atuais do creseimento do comércio internacional e do padrao de vida das 
popula~5es dos países "ricos", o desenvolvimento continua sendo obviamente 
insustentáveL o consumo dos recursos renováveis e nao renovávcis aumenta. Alón 
disso, a populac;ao também está aumentando. Mas toda a ideologia do comércio, toda 
a doutrina do comércio, a quase totalidade dos estudos sobre o comércio, partem do 
pressuposto de que as trocas comerciais devem crescer. 

Dito de maneira diferente, a entropía está aumentando. A entropia, no mundo das 
ciencias físi.cas, é a medida da desorganizac;,:ao de um determinado sistema; o fato de 
que tudo esteja inexoravelmente tcndendo para a descaracterizac;,:ao de suas propriedades 
originais, para ° caos e a destruic;,:ao. O direito, por aprovw;ao ou por omissao, auxilia no 
aumento da entropia, muito embora ele parec;,:a, genericamente, multiplicar scus csfon;os 

I Profes.'>or Titular do Departamento de Direito da Universidade H:deral de Santa Catanna (Bra.~ilJ 
Pesquisador lA do CNPq. Ex-representante U;\s ONG's da Regiao Sul no CONAMA - Conselho 
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para identificar também os problemas ambientais e dedicar~lhes solw;6es. De Ramsar a 
Kyoto e de Montrcal a Basiléia, diversas conferencias ou conven~6es internacionais, 
recentes ou nao, parecem ter semeado as fazoes de um futuro ecologicamentc mais 
correto. Essas guatro cidades, dentre outras, sediaram conferencias GU encontros 
específicos dedicados a análise de importantes problemáticas internacionais de natureza 
ambiental, no am~ito de um mundo jurídico pseudo-norteado pelas mega-conferencias 
de Estocolmo (1972) e Rio de Janeiro (1992). 

A entropía acelera-se, porque o mundo, apesar de notáveis esforc;os retóricos, 
continua acentuando suas características e relac;6es reais: continua sendo 
financeiramente total, economicamente global, politicamente tribal e ecologicamente 
letal. Continua subordinando as quest6es éticas, políticas e socio~ambientais, ao 
imperativo absoluto e constantemente, obstinadamente refon;:ado, das exigencias do 
comércio internacional. 

Esse texto tratará de evidenciar como o comércio, por postulado ideológico e práticas 
reputadas acima de qualquer suspeita, está "naturalizado" e utilizado como referencial 
absoluto, indiscutível, inqucstionável, a pairar acima de considerac;6es de quaisquer 
tipos. Ero caso de divergencia entre as necessidades do comércio e as de outras 
atividades humanas, aquelas tém primazia. Imp6em sua lógica as demais. o postulado 
da priroazia do comércio nao pode ser discutido, por ser um dogma; só pode ser 
justificado, apoiado, legitimado. O sistema mundial do comércio nao previu espa~o 
(apesar de pouco convincentes aparencias) para examinar os limites que ele deve 
respeitar. Ele ni'io admite limite. O direito é um dos meios privilegiados para garantir esse 
resultado (o de nao estabeleccr limites definidos), quer seja nas rela~6es internacionais, 
quer no ambito i~terno dos diferentes países. 

A exposir;ao da temática apresentará, em primeiro lugar, a caracterizar;ao da ideología 
do comércio. Em seguida, evocará o quadro global da entropía. Depois, examinará 
alguns dos parametros da protec;ao do meio ambiente pelo Direito Internacional Público, 
através de tratados específicos (3a parte). Finalmente, seri'io aprescntados alguns 
raciocínios específicos dos operadores jurídicos desta área. 

1. O Comércio Acima de Tudo 

O espantoso aumento das trocas comerciais internacionais, após o firo de segunda 
guerra "mundial" (1939-1945) e com o advento do reino do GATT (General Agreement 
on Tariffs and Trade), passou a integrar de tal maneira a nossa cultura, que sequer 
costumamos pensar o significado global do fenómeno, em termos de impactos 
determinantes das condic;6es sociais, da qualidade de vida e de outros parametros 
essenciais. O comércio nao é considerado pelo que pode representar como meio de 
realizar algo, e sim como um valor cm si, urna referencia absoluta com conotac;6es 
positivas ou negativas a partir do próprio fenómeno. Nessas condic;6es, a atitude nor
mal da maioria dos analistas consiste em postular a necessidade da inevitável cxpansao 
comercial mundial, como objetivo incontestável, acima de qualquer possibilidade de 
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crítica séria. 
De um ponto de vista crítico e ecológico, por exernplo, nao hü a mínima dúvida de 

que fenómenos como crcscimcnto economico contínuo, generaliza~ao dos padr()cs de 
vida das popula¡;ocs do hcmisfério norte e bern-estar socio-ambiental (ou: qualidadc de 
vida de tipe,) nortc-ocidcntallG7, para lodos os hahitantes do planeta) sao ohjetivos 
incompatívcis entre si, mesillo que a popula¡;ao pcrmanc¡;u cstávcl; ü que ainda nao é o 
caso. Contra este tipo de cvidéncia crítica, científicamente comprovado e portanto 
insuscctívcl de refuta¡;ao, s6 cahe ¡((af a ncccssária primazia do comércio a condi¡;ao de 
dogma: o comércio é intocávcl, o resto eleve ajustar-se e o conjunto só podcní. rnclhorar. 

A idcologia dominante induz es se tipo de considerac;ao, mesmo quando pretende 
apresentar-se como reflexiva ou indagativa. Neste sentido, far-sc-á rcferéncia a uma 
obra paradigmática. editada pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de Sao Paulo: 
Comércio e Meio Ambiente. Direito. Economia e PolÍlica (19'1ó), editada com o apoio do 
CIEL -Center ror International Environmental Law-. Por se tnHarde ohra de órgao dedicadn 
a defesa e protec;ao amhientaL com o apoio de uma ONO preocupada com a ddesa do 
meio ambiente. poder-se-ia pensar que certa enfase seria dada ao meio ambiente. no 
sentido de fazer com que ele fosse considerado como uma rcferéncia a qual as exigéncias 
do comércio devessem curvar-se. Entretanto. o consenso embutido nessa coletánea 
opera da maneira exatarnente inversa: a quase-unanimidade dos seu s dezoito autore~ 
esmera-se em clemonstrar que as considera¡;ocs relativas ao meio ambiente nao cleveTll 
ter por efeito de prejudicar o comércio ou o crescimento econ()mico; ou que es ses nüo 
tem impacto significativo sohre as questocs amhientais; ou que todos os fenómeno:, 
süo compatfveis; mesmo que ditos Jutores usem demonstra¡,:c)es ou citem rato,., que. 
eventualmente, contradigam essas premissas dogmúticas. 

Segundo Jagdish Bhagwati, auto-retratado como um "hom intclcctualliheral". ""().'-, 
conJlitos existentes entre ambos os grupos [os ambientalistas e os partidários da 

liheraliza¡;ao do comérciol sao largamente exagerados" (Ooverno do c~lado dc Sao 
Paulo. 1996 (2) p.58 seq.). Aliás. como "obviamente nenhuma conclusao genérica de ve 
ser haseada cm outros casos de polui~ao. pode-se afirmar que () crescimento económico 
nao está intrinsicamente ligado. quer a degradar.;ao. quer a melhoria das condi¡;üe:., 
amhientais "(p.59). 

Pensamcnto isolado, esse? Sigrid Shreeve . ao aprescntar uma visao das [1olítica:., 
da Comissao Européia, mostra como é fácil comhinar retoricamente os divcrso:., 
problemas: "Ao atribuir a mesma importancia as metas relativas a comércio e meio 
ambiente, a Comissao reconhecc que o dcsenvolvimento sustentável é pré-requisito 
para garantir que a IiberaliLa¡;:ao seja aeompanhada de henefícios ambicntais. Da mesma 
forma. admite que o desenvolvirnento ambientalmente sustentúvel difícilmente será 
akan<;ado a longo prazo sem que haja crescimento económico"'. Nesse exemplo de 
contradil(ao. qual é a posil(ao real da Unian Européia? A res posta deve ~er procurada 
nos fatos e nas práticas. Em particular. as respostas sao encontradas na normati/Ll.;ao 
das conduta.s. realizadas soh a égide das dccisoes jurisdicionais. Estas nao tém dúvida. 
no ambito intra-curopeu: limitam as exigencias ambientais dos países-membros, cm [1rol 
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das exigencias da livrc concorrencia (ver parte IV). 
Os porta-vazes dos países cm descnvolvimento dc[endem a mesma posic;ao 

ideológica: "crescimento econ6mico, liberaliza'1ao comercial e protc'rao ambiental sao 
objetivos compatíveis e complementares", afirma o Embaixador brasileiro Rubens 
Antonio Barbosa (idem, p.143). O rnaior problema nao é o "como" garantir a 
sustentabilidade do conjunto das relac;6es cnvolvidas, a partir das capacidades de 
sustenta9ao dos diversos subsistemas. O que "nao podernos admitir, [é que 1 se amplicm 
indevidamente as possibilidadcs de restri9ao ao comércio, ou que medidas corncrciais 
com objetivos ambientais possam vir a prevalecer sobre as Tegras da OMe. Seria um 
retrocesso lamentávcl". 

É na fonte do processo de elaborac;ao das práticas internacionais, que se de ve 
buscar a expressao máxima dos dogmas relativos ao comércio. Tom Wathcn sintetiza os 
tennos da equar;~o, cm algumas páginas que dispensam maiores comentários (ídem, 
p.26 seq.): "Historicamente, o GATT tcm visto a protcc;ao ao meio ambiente apenas em 

. termos de barreiras ao comércio", O autor lembra que () último projeto arroyado na 
Rodada de ncgociac;6es do GATI (Uruguai Round), sob a coordenac;ao do entao Diretor 
Geral da instituir;ao, Arthur Dunkel, "tcm o propósito de controlar as ¡eis ambicntais 
nos países-membros do Acordc), aJinhando as normas de direito ambiental nacional e 
internacional com os princípios de comércio internacional do GATI". Nada de estranhar
se, portanto, que o projeto classifique os padr6es ambientais como "Barreiras Técnicas 
aoComércio". 

Existem tratados ínternacionais que pretendem incorporar sanc;6es cornerciais como 
forma de garantir seu próprio cumprirnento? Existem! É o caso, dentre outros, do 
Protocolo de Montrcal e da Convenc;ao sobre o Comércio Internacional de Espécies da 
Fauna e da Flora em Risco de Extinr;ao -CITES-. Qual será a implementar;ao de suas 
disposir;6es (normativas, pois incorporadas, por ratifica¡;ao, ao direito interno dos 
signatários), se "os negociadores do GATT pretendern sujeitar qualquer legisla¡;ao 
ambiental que tenha impacto sobre o comércio internacional a aprovagao do Conselho 
do GATT, um órgao subsidiário das partes contratantes des se acordo. Pelo menos 24 
acordos ambientais internacionais poderiam requerer autorizac;ao por parte da maioria 
dos ministros do .comércio exterior do mundo inteiro, para asscgurar a validadc das 
san¡;6es comerciais estabelecidas cm suas disposic;6es"(idem, p.28)'? 

A própria Declarac;ao do Rio de Janciro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
estabelece, no seu Princípio 12: "Políticas econ6micas com fim de proter;ao ambiental 
nao dcvem servir para discriminar ou restringir o comércio internacional. Medidas para 
controle de problemas ambientais transfronteiri90s ou globais devem, sempre que 
possívcl, ser baseadas em consenso entre os países". 

Em época mais recente, outra dimensao passou a acirrar os posicionamenlos dos 
partidários do comércio, ou de seu controle cm nome de exígcncias que nao sejam 
apenas de lucro. Trata-se da problemática dos Organismos Geneticamente Modificados 
- OGM's - . Quando a Uniao Européia confinnou sua decisao de nao permitir a importar;ao 
de carnes norte-americanas, que in~orporassem hormónios de crescimento cm func;ao 
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CHRISTIAN GUY CAUHET 227 

das conJi<¡ocs alimcntícias de Cr¡miaO do gaJo, os Estados-Unidos passaram, a título 
de rcprcsálias comcrciais. a aplicar tarifas de ccm por ccnlo, sohre muitas mcrcadorias 
de orig:cll1 curopéia. A hase jurídica alegada. foi o desrcspcito que a dccisao européia 
cvidcnciava. por ignorar a dccisao da Organiza(,;ao Mundial do Comércio -OMe -, de 
que a rrnihic;5.o era uma harrcira desleal as cxportac;ócs de carne norte-americanas e 
canadt:llscs. 

Dcs-;a mancira. chcga-sc. cm !lome da lihcrdadc do comércio (isto é: cm Jlume da 
lihcrdadc eh: ter lucro), a ignorar qualqucr tipo de prohlcnw. ou exigéncia resultando de 
impcrati v():., colctivos. Nao há dúvida cm n:la<;ao a ordcm d<..: prioridadc que lleve l1()rtcar 

os comporlamcntos. Pode~se, a rigor. assinar textos para proteger espécies animai." (lU 

vegctais, preservar determinados cspa¡;os nacionais ou regionai'i, ou mesmo quase 
universais. gesdc que nao intcrfiram no li\Te jugo do comércio. Essc tipo de posi¡:;ao 
ncaha favorccendo ullla perccp~ao deformada e profundamente disfuncional das 
realidades. na medida em que prom ove uma imagem do Comércio cnlOO fenómeno 
autónolllo, separado do contexto em que ele funciona. Ocorre. todavia, quc o esludo 
des se contexto revela a extensao dos estragos que se verificam por toda parte. 
notadamentc em ra¡;ao das condi<;ocs ilimitadas da expansao comercial. 

2. O Aumento da Entropia 

Ninguém pode fal.er de conta que desconhcce as realidades mais elementares das 
rC!<li;oes internacionais desde 1945. a ponto de nao perceber que a urn aumento 
espantoso dos números relntivos ao cornércio. corrcspondeu um aumcnto trúgico da 
dcgradalfao das condilf6es de vida da rnaioria da popula~ao da tcrra. Essa afirma~i'lo 
nao pretende postular. de maneira simplória . que o aumento do comércio é a causa 
direta da {Jcg:rada~ao. É de modo complexo, ao cOlltnirio, que o comén:in e.'.,tú 
estruturalmentc ligado ao aumento da Illi'iéria planetária. pJra o qual ele contrihui. a par 
de outros fatores cstruturais. de divcrsiJs maneiras: pressao sobre os recursos atra\"l~~ 
da exploralfao das "vanlagLns comparativas·'; transferencia de recur,os hUlllan(),-; c 
naturais: apropria¡;ao dos recursos por Illeios cada vo Illais sofi.'>1icado'i (biopirataria: 
biogcnética: patcnlcamento de substancias de seres vivos); produ¡;;ao de mais~\'alias 
transferidas para outros países: explora¡;ao desen Creada de recursos naturais, rcnováveis 
ou nao: conlínua detcriora¡;ao dos termos do intercJ.mbio: deslocalil",at;Jo de alividadcs 
e investimenlos especulativos de capitais de alto risco. dentre outros. 

Le Monde Diplomatique (no\'. 1997, p. 1) traz uma sínlese dos resultados ohserv,iveis 
do modelo em vigor. "Seis milhoes de hectares da lerras aráveis desapareccrn anualmente. 
cm razao da dcscrtirica¡;ao. Por toda parte, a crosao. a supercxplorat;ao devoram. cm 
ritmo acelerado. a superfície das terras cultivúveis [ ... ]800 milhoes de pcssoas padcceTll 
de malnutrú;ao. 

"No ano de 2010. a cobertura llorcstal do globo lcrá diminuído em mais de 4()I,/r·. elll 
rCI,H;aO a 1990.[ ... ]Entre lOe 17 millü5es de heclares c1esaparecelll anualmcnte. Quatrn 
vC/es a Suip. A Jeforesta~Jo destrui um p;¡trimúnio biológico único: as florestas 
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tropicais úmidas hospedam 70% das espécies. Segundo a IUeN [International Union 
for Conservation of NaturcJ, ~O% de todas as espécies existentes terao desaparecido 
daqui a dez anos. 

"As florestas mais atingidas sao as florestas tropicais. Assim, na Indonésia, cerca 
de 80% da floresta úmida da ilha de Sumatra dcsapareceu desde os anos 70. E no 
Bornéo, o número de árvores cortadas quase quintuplicou, em dezesscis anos. 
Certamente, cssas destrui~6es estao oriundas do crcsCÍmento rápido da popula~ao, 
que utiliza a lenha como combustívcl e as terras para a agricultura, mas sobretudo da 
explora<;ao floresta! cm prol dos países ricos". 

No (terceiro) mundo intciro, a par da pcrda de terras por dcscrtifica~ao e erosao, 
observa-se um m,?vimento contínuo de abertura de fronteiras agrícolas, para a produ~ao 
de generos alimcntícios e de produtos primários destinados a exporta~ao. Nos últimos 
dez anos, a soja conquistou milh6es de hectares, no Brasil, do Rio Grande do Sul ao 
Acre. Em 1992,86% da produC;ao foram exportados para fabricar rac;,:6es alimentícias, 
essencialmente em prol do gado dos países europcus (Galinkin, 1996:34). Florestas 
nativas sao derrubadas em condic;,:6es de total insustentabilidade. Muitas vezes, sao 
substituídas por espécies exóticas economicamente mais rentáveis, em prejuízo da 
qualidade dos solos, das culturas de subsistencia e dos ciclos hidrológicos, com 
conseqüencias catastróficas para a qualidade de vida das populac;6es locais e a 
manutenc;,:ao das condic;,:6es da biodi versidade original. 

O aumento da entropia manifesta-se na nossa rotina diária, sem provocar muitas 
reac;,:6es que nao sejam de satisfa<;ao ou de verdadeiro entusiasmo. O exemplo da 
instala<;ao de novas indústrias automobilísticas, no Brasil, a partir de abril de 1996, é 
paradigmátü..:o e merece alguns comentários. 

2,1. A entropia antomobilística 

Nao deixou de ser altamente simbólico, O lan¡;amcnto do "carro mundial" (modelo 
Palio) da empresa .italiana FlAT, cm Belo Horizonte, em abril de 1996. A partir dessa data, 
vários construtores de automóveis (inclusive caminh6es e onibus) anunciaram sua 
inten<;ao de ampliar suas fábricas no Brasil, ou de criar novas unidades de produC;ao. 
Assim aconteceu com: General Motors, Honda, Mercedes Benz, Renault, Honda, Volvo, 
Volkswagen e Skoda. "Segundo Dorothéa Werneck, 70 empresas querern investir no 
Brasil, e se inscreveram no programa automotivo do Ministério da lndústriae Comércio. 
Os ¡nvestimentos previstos nessa área, sao da ordem de R$ 16 bilh6es. Pelo menos tres 
montadoras já demonstraram intcresse em promover ¡n ves timen tos difetos no país: a 
Hyundai, a Asia/Kia e a Honda"2 . Outras chegaram depois, como a Peugeot, e já estao 
a ponto de colocar seu s produtos no mercado. 

Para definir a localizac;,:ao dessas novas indústrias. houve intensas negociac;6es e 
verdadeiros leil6es interestaduais de ofertas de beneffcios as montadoras. No caso da 

2 Diário do Comércio, Belo Horizonte. 19/4/96. p.3 
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instala<;a.o da GM na regíao de Porto Alegre. um dos raros cm que houve alguma~ 
dissonancias no coro dos laudatários do cmprccndimento. o Estado do Rio Grande do 
Sul ofereccu a empresa as scguintes vantagcns: financiamento de tudo o ICMS (Imposto 

sobre Circula<;a.o de Mcrcadorias e Servi~üs) para a aquisi~ao de máquinas e 
equipamcnlos importados. mesmo CüIn similar nacional; compcnsa¡;ao de qualqucr 
altera<;:ao na legisla<;ao Iributária estaduaJ ou federal; instala<;ao de urna liga<;ao de gás 
natural até o complexo automolivo: garantia de fornccimento preferencial de energia 
etétrica e telefonia por fibra óptica; instala¡;ao de linhas de eOuentes sanitários e 

industriais. tratamcnto dos efluentes de rcsíduos sólidos; constru«ao de um terminal 
Iluvial completo de uso preferencial da GM na Grande Porto Alegre: construc;ao ou 
moderni¿a¡;ao. em área próxima ao porto de Río Grande, de um tenninal marítimo privativo 
completo; instala¡;ao de mcios háhcis para permitir navegar;ao automLÍtica; rnc\horia das 
rodovias c acessos ao complexo; terraplanagem e urbanizar;ao do terreno onde -;erá 

instalada a fáhrica. Sem contar a abertura de créditos financciros diretos. no montante 

de R$ 243 milh6es (O Estado. Florianópolis. 19 e 20/4/97. p.2). 
Além de fcrirem a própria soberanía nacional (caso da eventual compcnsa<;¿¡o por 

altera¡;ao na Icg:isla<.;ao trihutária federal. porexemplo), essas di')posi¡;6cs tamhém ferem 
os preceiw:-, da OMC sobre a livre concorrencia ou a nao-intervenr;ao do Estado no 
mercado. Os protestos manifestados. nesta base, por eventuais prejudicados ou p(:lo~ 
guardi6es planetários do dogma da libcrali7.at;ao do comércio, esülo longe de ter 
alcan<;ado as represálias que se verificaram no caso, supra citado, das exportae;oes de 
carne norte-americanas.Simultaneamente, as novas instala<;6es induslriais das 
construtoras configuram urna redistribuíe;ao mundial da localir.ar;ao de suas unidades 
de prodw¿ao. cm funr¿ao de critérios estratégicos nao discutidos com mais ninguém. 
Dentro dc:-,ses critérios, onde o ohjetivo principal consiste cm maximizar () lucro, pode

se mencionar: custos menores de mao de ohra c de recursos; facilidades de opcrar,:ao: 
premios oferecidos pelos poderes púhlicos; inexisténcia de estruturas administrativas 
para controlar evenluais requisitos na área ambientaL .. 

Na auseI1cia de uma política pública de transpones, voltada para minimizar o impacto 
do modelo "'tudo-pelo-automóvcl-particular-movido-a-gasolina". o Brasil está 

simplesmente plantando as sementes de imensos prohlemas a médio e ¡ongo pra!os, 

quer scja em relar;ao a sua matri7. energética, ao tninsito em áreas urbanas, a depreda¡;ao 
de recursos naturais renovúveis ou nao, ao lratamento de resíduos e efluentes e as 
condir¿6es de vida de milhoes de pessoas. 

As condi~6es de instalae;ao da Renault~ em Curitiba (PR), sao um desafio ao hom 
senso e a qualquer intento de preservae;ao mínima da qualidade de vida. A fáhrica 

francesa cxigiu uma área Iivrc de polui9ao. Recebeu o Distrito Industrial de Sao José 
dos Pinhais, "dentro da Bacia do Alto Iguar¿u, principal manancial de abastecimento da 
Regiao Metropolitana de Curitiha, r fato que 1 coloca sobre risco lodos os illvcslÍmentos 
feitos até agora para protege-la. Inclusive programas financiados pelo BIRD, como () 
Prosam, onde estao sendo investidos US$ 245 milh6es de dólares r .. l. O risco decorre 
de vários fatores: o uso total, pela indústria, de um dos rios definidos como manancial 
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futuro; a atra¡;ao de um número muito grande de fornecedorcs que tambérn lrao se 
instalar no manancial, pois já foi criado U111 distrito industrial para isso; o precedente 
que val levar todos os municípios da rcgiao dos mananciais a querer também seu 
parque industrial; a ocupac;ao e o adensarncnto da área em lOmo, pela populayao que 
virá atrás dos rnilharcs de cmpregos anunciados" (Teresa Urban, 12/04/96). Extensa 
lista de disposiyocs lcgais foram desrespeitadas para alcanc;ar o objetivo de instalac;ao 
da fábrica, que já está operando. 

Seria intcressantc comparar as exigéncias da legislayao ambiental dos países de 
origem das montadoras, com as do país receptor de seus investirncntos e COI11 as cláusulas 
de diversos tratados internacionais, dentro dos 24 que poderiam ter de requerer 
autorizw;ao aos ministros do comércio do mundo inteiro, para que fossem implementadas 
suas disposh;6es relativas a penalidades de ordem comercial, no intuito de proteger o 
meio ambiente. 

Gutras dimens6es do aumento daentropia aprcsentam urna importáncia considerável, 
porém nao podem ser esludadas detalhadamente neste texto. Pode-se citar, por exemplo, 
a questao da prodUí;ao mundial de resíduos e, particularmente, de dejetos tóxicos e 
perigosos. Dezenas de milh6es de toneladas desses produtos tem um destino final 
incerto, a come~ar pelos países industrializados. Urna funcionária européia descobriu 
que "tres quartos dos resíduos perigosos europeus (estimados a tfinta milh6es de 
toneladas) sao de origem e composiyao desconhecidas, que o Luxemburgo e a i\lemanha 
nao forneceram número algum sobre sua produ¡;ao total, que a Bélgica nao fez diferem;a 
entre os resíduos perigosos e os demais e que seus dados sobre as exportac,:6es de 
dcjetos industriais inclucm o lixo doméstico, enquanto que os dos Países-Baixos excluem 
os metais nao-ferrosos" (Motchane e Rarrou1, 1998, p.36). 

Nessas condi¡;oes, parecc irrealista pensar que a Convenc,:ao de Basiléia (assinada 
em mar~o de 1989), relativa ao controle de movimentos transfronteiri~os de resíduos 
perigosos e sua dispnsi9ao final, possa auxiliar na resolu9ao global e cfetiva do prohlema. 
Todos tSm interesse em livrar-se dos resíduos de toda ordem, desde que devídamente 
considerado a síndrome NIMBY (Not in my backyard/Nao no meu quintal); tudo se 
vende ou se compra; sempre existe a possibilidade de encontrar alguém interessado em 
recehef pagamento para hospedar qualquer tipo de resíduo .. 

As condi<;oes de dcfinic;ao, interpreta¡;ao e aplica~ao do Direito Internacional Público, 
em geral, revelam nutros aspectos da extensao dos prohlemas de defesa ambiental. 

3. Alguns Tratados e Princípios Internacionais Dedicados a Prote~¡¡o 
Ambiental 

Em urna lista nao cxaustiva, o documento Tratados e organiza<;6es ambientais em 
matéria de meio ambiente, elahorado pela secretaria do Meio Amhiente do Estado de 
Sao Paulo (1997), indica 5R instrumentos internacionais assinados entre 1959 (Tratado 
Antártico- Protocolo 91-) e 1993 (Conven~5.o sohre a Proibic,:ao de Desenvolvimento, 
Produyao, Armazenamento e Uso de Armas Químicas e sobre sua Destrui~ao). Também 
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roram editados os textos de alguns dcsses instrumentos internacionais: ¡) Convcn¡;ao 
de Ramsar (1971) sobre zonas úmidas de importancia internacional, especialmente como 
habitat de aves aquáticas; 2) Convcn~ao de Viena (1985) para a prote¡;ao da camada de 
ozónio e protocolo de Montrcal (1987) sobre subsUlncias que ucstruem a camada de 
ozónio: 3) Conven~ao sobre mudan<;a do <..:lima (Rio.1992); 4) Convcnc;ao da 
hiodiversidadc (Rio. 1992): 5) Convcn<;ao de Basiléia (1989) sohre o controle de 
movimentos transfrontciri<;os de resíduos pcrigosos e sua disposi<;ao final e 6) 
Convcn<;ao sobre o comércio internacional das espécics da fauna e nora sclvagens cm 
perigo de cxtin¡;J.o. Jita Conven<;ao CITES (1973). 

Na impossibilidadc de rescnhar e comentar todos esses textos, resta tecer 

considerw;oes macro-analíticas sobre sua existencia e significado. 
Em primciro lugar, nada impedc que, a luz de princípios rcferendados pela comunidadc 

das na¡;i"lcs civililadas (fonte de Dircito Internacional Público, conforme o art. 3K do 
estatuto da Corte Internacional de Justi~a), o consenso internacional em torno de norma", 
hásicas possa incorporar-se ;IS exigencias formuladas pela OMe. Nada mais lógico de 

que constatar o consenso existente cm torno de princípios fundamentais, para fonnlltar 
normas, CO[T) as devidas precau¡;oes, no ámbito da própria OMe. E~sa démarche elementar 
e cssencial, entretanto, nao recebe u o mínimo apoio, até hojeo por parte de LJualquer 
órgao da organi/ac;aü. Dessa maneira, continuam sem cünseqücncia prática, dentre 
outros, os princípios adotatos pelas "na~6es civilizadas" na Conferencia do Rio de 
Janeiro (1992) sobre o Meio Amhiente e o Desenvolvimento Humano. Citando-se apenas 

alguns dos princípios adotados, verifica-se que existiría um consenso internacional em 
torno de assun(os da maior releváncia: 

"Princípio 8: Os Estados devem reduzir e eliminar padroes de consumo e prodll(;ao 

considerados insustentáveis". A comparar com as condit;6cs de ins!ala¡;ao das 

montadoras de automóveis ... 
"Princípio I o: A participat;ao púhlica no processo deeisório ambiental de ve ser 

promovida e o accsso a informa¡;ao facilitado." A comparar com as obscrva~oes de Tom 

Wathen (op.cit..p.29); "[ ... ] como outras instituú;6es internacionais, as deJiberac;oes do 
GATT continuJm ocorrendo sem a participa~ao da sociedade. Todos os procedimcntos 
do GATT, incluindo as negociac;oc ..... disputas e deliberac;6es dos conselhos, sao feito .... 
cm reunioes fechadas. Até mcsmo as decisocs dos painéis de disputa permanecem em 

sigi lo. [ ... ) Esse sigi lo é explicado pela nccessidade de isolar a Diplomacia das pressoes 
internas da opiniflo púhlica". 

"Princíp.io 13; Deve-se promover a adoc;ao de Icis e tratados internacionai", visando 
a responsahili/.ac;ao c compcllsac;ao por clano causado ao meio ambiente'·, (desde que 
essas lcis e tratados nao interfiram com as necessidades do coméreio?) 

"Princípio 15: De forma a proteger o meio ambiente, o princípio da prccaur;ao deverá 

ser aplicado amplamente pelos Estados, de acordo corn suas próprias condic;ües". 
A ronnulac;ao do princípio de precauc;ao assevera:"Em caso de danos graves ou 

irrcvcrsíveis, a auséncia de certeza científica absoluta nao deve servir de pretexto para 
o adiamcnto da adoc;ao de medidas cfetivas visando prevenir a degradac;ao do rncio 
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ambiente", 
"Princípio 16: As autoridades locais devem promover a internalizayao de custos 

ambientais e o uso de instrumentos económicos, levando cm consideray30 que o poluidor 
deve arcar com os custos da poluiyao". A internalizayao dos custos ambientais (ver 
parte IV, infra) é cxatamentc o que a OMe tende a rcjcitar por todos os meios de que 
disp6e. 

"Princípio 27: Os Estados e as pessoas dcvcm cooperar de boa fé e num espírito de 
parceria para o cumprimento dos princípios constantes dessa Declaray3.o e para o 
desenvolvimento do Direito Internacional no campo do desenvolvimento sustcntávcl" 

No ambito de um mundo global izado, csses princípios parecem truÍsmos. Porém 
pcnnanecern como truÍsmos retóricos. Sua implementac;ao choca-se com os interesses 
concretos, que costumam encaminhar soluc;6es no sentido de aumentar, cada vez mais, 
a entropia do conjunto; com base no sigilo das decis6es e na recusa, portanto, da 
participac;ao da maioria dos interessados, com base nas solw;6es mais technology 
intensive que se possa encontrar, na espiral aparentemente sem rim da concentrac;ao da 
renda entre as ruaos de cada vez menos e da exclusao da maioría. 

Entre muitos exemplos e para pennanecer no ámbito das convenc;6es supra citadas, 
pode-se fazer referencia a Convenc;ao de Ramsar sobre zonas úmidas de importáncia 
internacionaL especialmente corno habitat de espécies aquáticas. 

O Brasil ratificou a Convenc;ao de Ramsar (em 1992) e designou, como urna das 
cinco áreas a serem especialmente protegidas no seu território, a do Pantanal 
matogrossense. Isso implica assumir determinadas obriga<¡:6es e responsabilidades, 
especificadas pela convenc;ao, tanto cm rela¡;ao ao seu tcrritório como nas rela¡;oes com 
Estados vizinhos e em empreendirnentos posteriores a sua ratirica¡;:ao. Entretanto, é 
sem preocupar-se com essas obrigac;6es que foram firmados outros acordos 
internacionais, com os países da bacia do Prata, para idealizar um empreendirnento dos 
rnais polcmicos: as obras da Hidrovia Paraguai-Paraná. A magnitude e os impactos 
previsÍveis das obras poderiam levar a dcsrespeitar algumas obrigac;6es da convenc;ao 
de Ramsar, como: promover o uso racional das zonas úmidas; realizar consultas sobre a 
execuc;ao das obrigac;6es da convenc;ao, em particular no caso de urna zona úrnida ou de 
urna hacia hidrográfica compartilhada; criar reservas de J:onas úmidas. A partir de 1989, 
concrctizou-se um conjunto de questionamentos precisos, formulados por ONG's que 
organiLararn urna coordena¡;ao internacional, chamada Coalizao Rios Vivos, para tentar 
alterar as condic;6es de rcaliza¡;ao do projcto. 

Em rela9ao a inrormac;ao da opiniao pública, a participayao das populac;6cs 
direlamente implicadas, a avalia9ao dos impactos e as outras questües envolvidas, as 
opinioes variam de mancira considerável, em func;ao das posic;oes ocupadas pelos 
diversos protagonistas. Segundo o Embaixador Rubens Antonio Barbosa, a hidrovia é 
"um dos exemplos mais mareantes de coopera~ao regional em projeto de grande 
envergadura com extensas implicac;6es ambientais. O que se res salta, neste caso, é o 
cxito do diálogo dos govcrnos com a socicdade civil, por intermédio de organiza90es 
nao-governamcntais". Dentre os pontos de consenso, "valc rcssaltar o compromisso 
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de assegurar que os csludos de avalia¡;ao de impactos arnhientais sejam abcrtos ao 
conhccimcnto público e que haja participa<;5.o crctiva de todos os sclorcs ¡ntcrcssados 
pelo projcto(..Y (op.cil. p.146-147). 

Outros autores (eaubel, 1996: Vior, 1996,p.55) mostram as dificuldades cm rcla<;ao a 
csscs assuntos. Eduardo Vior lcmbra que a Coalizao, constituída cm 1994, tinha como 
ohjetivo, e.g., o de rcqucrcr ao Comite Intergovernamcntal Coordenador da Hidrovia 
"informar.;ao transparente e participa<;fío efetiva da popula¡;ao sobre e nas obras a 
serem realizadas, sua viabilidadc económica e as previs6es de impacto ambiental e 
social. Entretanto, apesar das abundantes promcssas públicas de infonnu'(8.o e consulta. 
os governos da Argentina. do Paraguai e do Uruguai iniciaram alguma.':. obras parciais. 
sem esperar pela rinaliza-;:5.o dos estudos de viabilidade e de impacto ambiental"". Iss() 
porque '"os governos cnvolvidos consideram satisfcito. o requerimento de participa¡,;ao 
popular, com a simples inrorma~5.o pública sobre os planos a rcaliLar"(p.561. Será 
nccessário diLer que. por "participayao cfetiva"", as ONG"s entcndem outros fen6Illeno~. 
comportamentos c práticas"? 

Essas divergencias rcrnctem para outra dimensao do prohlema da rclayflo entre 
comércio e mein ambiente; a dos operadores do direito ... e de outros criadores de 
nomlas. Com cfeito, existem normas que já estan surtindn efeito maior de que as normas 
jurídicas, muito emhora nao scjam rcgras de direito. É o caso das nomlas das séries ISO 
9000 e ISO 14000. cuja relevancia exige alg:uns comentários. 

4. Os Operadores do Direito e a For~a Obrigatória das Normas 

Para a elaborar.;ao de normas especificamente '"ambientais", existcm ohstáculos 

particulares que nao podem ser subestimados. Exemplo desse problema é a qucslao 
dos dircitos de propriedade sohre os diversos bens amhicntais. O tratamcnto diferenciado 
dos recursos naturais, cm lünyflo dos diversos sistemas cullurai.s. pode ser ilustrado 
pelos estatutos jurídicos de ce!"los recursos, como a água, o ar, os peixes. os espa~·() . ., 
marítimo.'.. etc ... Expressoes latinas como res communis ou res omnium comtnuni:-'lI.w:-. 
rcvelam que o problema é antigo. O assllnto nfio é sccundário. [1ois a queslao da 
propriedade está intimamente ligada ú da externalidade/internaliclacle económica e 
encontra-sc, portanto, ú raiz do problema dos elementos que devem ser levado:-. em 
considcra<;ao para cstahelcccr os custos e os prc~os dos produtos. 

É de conhecimento elementar, que os agenles económicos tendem a privatitar os 
lucros e a socializar os prcjuízos e custos de produ~5.o. Entre as duas opy{)es, de tratar 
os efluentes de um determinado processo de produ~ao e dc se livrar deles sem tratarncnto, 
deixando "ü naturc/.a" o tmus de arcar COIl1 eles. a segunda op\3.o tcm preferencia 
generali¡;ada. Nisso reside a cxternalizm;ao do custo: cm vez de e . .,tar embutido no pre<;o 
final, o custo da polui<;ao (já que o produto nao rOl ohjeto de tratamellto aclequado) é 
repassado ao meio ambiente e aos moradores, fauna e flora, dos habitats que reecnern 
os etluentes e resíduos de toda espécie. A rigor, poder-se-ia observar que. muitas 
vezes. a externaliza¡;ao só pode ser considerada assirn por causa da inexisténcia da 
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fiscalizayao e da penalizayao dos culpados pela contaminac;ao. Em muitas países, 
contaminar a água nao é urna conduta lícita. Aa contrário, diversas normas jurídicas 
proibcm fazé-Io, quer scja através de lcgislacrao sanitária, agrícola, penal ou outra. 
Entretanto, as carencias ou omiss6cs na responsabiliza<;ao dos autores de fatos de 
poluic;ao, fazcm parte do problema de como a ideo logia dominante opera e detcnnina as 
condi<;6cs de funcionarncnto do "mercado", Resta constatar que urna das bases de 
cálculo dos lucros da indústria e do comércio, reside precisamente no fato de que eles 
conseguem apropriar-se de recursos "scrn dono", ou repassar importantes eustos de 
prodw;ao ao cornum dos rnortais em geral, aquele cuja qualidadc de vida vai sendo 
dirninuída pelas práticas de emissao de efluentes contaminantes. Neste caso, fala-se cm 
prcjuízo para os dir~itos difusos, os que pertencem indistintamente a todos e cuja 
prote¡;ao cosluma ser precariamente garantida. 

Ncsse contexto, que é o que se verifica no ambito interno de cada país, pode-se 
afirmar que existem normas gerais aplicáveis a todos e que tarnhém existem recursos 
jurisdicionais, que objetivam garantir a aplicac;ao do direito e da lei. A cxisténcia de um 
terceiro (o juiz), independente em rela<;Jo as partes envolvidas num litígio, constitui 
urna scguran<;a para as rda<;oes sociais. Ora, tal nao acontece com o Direito Internacional 
Púhlico, que nao comporta a obrigac;ao de submeter um fitígio a um terceiro, mediador 
ou juiz institucionalizado. Ao contrário, o DIP postula o voluntarismo como atitude 
normal nas rela<;oes entre Estados. Nas instancias jurisdicionais internacionais, as 
próprias regras processuais objetivam garantir o voluntarismo e a casuística, contra a 
aplicayJo '·ohjetiva" de um direito que seria objetivo. 

RobCrl Housrnan e Donald M. Goldberg (1996, p.89 e seq) estudam os princípios 
jurídicos pertinentes ü resoluyao de controvérsias cntre acordos multilaterais de protc<;ao 
ambiental e o GATT/OMC. Apontam para diversos soluc;6es possívcis, cm matéria de 
inlerpreta<;J.o de disposi<;ocs de tratados; todas das conformes a prática do DIP: primazia 
eventual da norma posterior em rela<;ao a anterior; da lex specialis em rclayao a lex 
generalis; ou das normas definidas como sendo de jus cogens. Sua dúplice conclusao 
parece contraditória, poi s se de um lado "seja qual for a escola de pensamento a 
prevalecer, os acordos ambienlais devem modificar o GATT", também afirmam, na sua 
conclusao formal, que:" as regras de interpretayao de tratados e de soluyao de connüos 
nao rorncccm rcspostas definitivas quanto a necessária concilia<;ao entre as normas 
gerais do GATT/OMC e aqueJas previstas em acordos ambientais internacionais. Estas 
qucst6es encontrám-se numa espécic de limbo jurídico que persiste, em parte, porque 
tratados ambientais e de comércio internacional continuarn percorrendo caminhos 
paralelos. A luz das práticas governamentais existentes, nao tcm havido intera¡;;ao entre 
estes dois tipos de acordo." 

Dessa opiniao, nao divergem outros dais autores que se dedicaram, na mesma obra, 
ao estudo dos princípios dc Dircito Internacional aplicáveis ao meio ambiente e ao 
desenvolvimento sustcntável (Nuno S. Lacasta e Manuel Andrade Neves, 1996, p.161 
seq.). Cada um dos princípios que cnunciam e analisam, todavia, está de tal maneira 
relativizado, nas suas conseqüéncias práticas, que dificilmente forneccriam uma base 
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para cstahclcccr a (Xim3l.ia do dircito ambienta! sohre as cxigéncias do cOlllércio. 
Essas tergivcrsa~ocs sao tétnto maís danosas ao rcspcito de exigencia ... mínima", que 

o mundo do comércio. de seu bdo. nao possui dúvidas cm rcla<;ao ao valor de ",eu'> 

princípios.l<í foi cilado, na rrimeira parte dcstc texto, () prop(¡sito do projcto Dunkcl: 
controlar as Ieís ambicn tais dos países signatários do ,]Cordo. "al inhando as normas de 
dircito ambiental nacional e internacional com os princípios de comércio internacional 

doGATr. 

"Essc csfon;o se fundamenta cm trés princípios '-lmplos: 

t) lillllti/mera/isllw: as a¡;ocs que afctcm () cornércio entre os diversos paísL'.<, dcvclll 
ser tomadas cm COl1so!1úncia com rcgras intcrnacionais ilmplarnenlL' aceit,ls; 

1) n(/o discrilllin(I~'a(): I()dos os parceiros comcrciais devc!lI ser lrat~ld() .... 

igualitariamcnlc e as empresas cstrangciras devclll ter os mC<';!l1OS direitos que as 
naClOnalS: 

3) Iwnl/o/li::.tI{.·ao: para obedecer aos princípios de multilatcralisl110 e da nao 

Jiscrimin'H.;ao, as Icis corncrciais nacionais nao podelll exceder os radroes 
intcrnacionais" (Tolll \Vathcn, I lJ96, p.26-27). 

A lógica de hase é. pois, cristalina: os acordos comcrciais 10m prirnazia e os acordos 

arnhicntais, por melhores que sejam suas premissas, devem subordinar- ... e. É a li¡,;ao que 

resulta das solu¡;C)('s encontradas em diversas controvér. ... ia .... intcrnacionai ..... 
De atuns, golfinhos, tartarugas, camar()(~') e outras espécies .. 

A decisao do Pl1inel do CATT sohn: o caso atum/golrinho. cm sclL'mbro de IlJl) 1, 

ofereceu um primeiro excmplo de COlllO <lO justificadas as priorid~tdc:-, (.:ol1lcrciai .... () 

MMPA (Marine Mamma! Protection Acl) dos Estados Unidos. proíbe a pesca de aturn 

cm condi¡,;oes que tamhém provoquem a lllorte de golfinho:-" que frequentelllente 

<lcompanham os cardumes de atuns. Com hase no MMPA, {lb Estados Unidos haviam 

aplicadll o embargo ü importalfao de aturn mexicano. pelo rato dos pebcadores Illex icano . ..., 

usarem, rora das ,íguas sub jurisdilfao norte-americana, redes de arrasto do tipo purse

selllC (jUL' se fecha por haixo, ao ser ilfada). o que: importa em captura conjunta de 

go[finhos C(:m atuns. Os árhitros estaheleceram ullla distin¡;ao hi¡,;.mtina cntrL' () pnldut(l 

e as condi¡,;oes de produ¡;ao do produto. Segundo eles. a lei americana desre:spe:ita\ a as 
exigencias dl) GAIT pelo rato de ela definir a exclusi"i() da impl)rtalfao <.k atum, C(lll1 base 

no processo de captura, e nao cm rUn¡;~lO do prouuto: o pr6prio alulYl {H.French. I Sl99. 
p.24). 

O Paine[ do GATT uccidiu que o Acordo do (jATT proibia a aplicalfJo do MMPA 

<lOS barcos pesqueirm mexicanos que operas se m rora do tcrritório norte-americano. ( ... ) 

"race <lO princípio do multilateralislllo prcvisto no GATT. Este paincl também af"irll1ou 
que leís que regulamentam () procc.<-;so de colhcita ou prouu¡;ao de um produto sal) 

prejudiciais <lO I!vrc c01ll0rcio porque podcm ser utilizadas para discriminar emprc'),¡..., 
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estrangeiras".(Torn Wathen, r.27). 
Nesse caso, está consagrada a soluc;ao que consiste cm permitir a dcstruiyao de 

espécies sem valor comercial, para garantir o abastccimento do mercado com produtos 
que apresentam um valor económico. Nessa atuayao do Paincl do GATT, verifica-se 
nao havcr previsao de nenhum mecanismo de feed-back, para produzir nonnas técnicas, 
ou outras, adequadas a promoyao da pesca do atum nao predatória de nutra cspécie. 
Mas havia um feed-back que permitia garantir a prirnazia de urna nonna comercial, sobre 
urna nonna de protcyao ambiental... E o GATI nao dcixou de rcstabelecer a primazia do 
hom scnso comercial, um momento amea¡;:ado por desvio de ordcrn ambiental, mesmo 
que isso implieasse em desrcspeito as normas que devern reger todas as outras: 
multilateralismo, nao-discrimina~ao e harmonizac;ao. Afinal, nenhurna de ss as tres 
exigencias estava desrcspeitada no caso. Mas nada deve ser oposto ao de ver de fazer 
comércio a qualquer custo. É por esse motivo que, como as tres exigencias citadas sao 
formuladas de maneira vaga e com amplíssimas possibilidades de interpretac;6es 
divergentes e até incompatíveis entre si, é a própria OMe que está encarregada (por ela 
mesma) de exercer o poder de decisao/interpretac;ao. 

Para ressaltar as hipocrisias embutidas nos raeiocÍnios apresentados para justificar 
as decisoes, ainda se deve observar que: 1) os peritos dos paineis e os árbitros do 
GATT, hoje os da OMe, só chegam a ocupar suas func;6es cm razao de sua dedieac;ao 
total a defesa dos interesses do comércio; além disso, seu s conhecimentos de ecologia 
ou de questoes ambientais sao nulos; 2) a OMe nao inclui, parajulgar os casos, pessoas 
que estejam totalmente dedicadas a defesa do meio ambiente, ou da sustentabilidade 
das atividades cornerciais, ou dos direitos das gerac;oes futuras; 3) a OMe já possui seu 
próprio sistema de solw;50 de controvérsias, porém nenhum de seu s membros está 
empenhado em promover a cria~ao de um mecanismo internacional equivalente a OMC, 
para a defesa do meio ambiente ou a promoc;ao do equilfbrio das condic;6es de prodw;;:ao. 

Em 1996, o papel do atum passou a ser desempenhado por camar6es do Pacífico, o 
papel dos golfinhos por tartarugas marinhas e o do GATT pela OMe. Desta ve7., é a 
pesca do camarao que induzia urna mortandade nao desejada de tartarugas. Em fun~ao 
de dispositivos da lei de espécies ameac;adas, o mercado norte-americano de camaroes 
passou a ser fechado para os pwdutos cuja captura resultava de uso de equipamentos 
que nao impediam a captura simultanea de tartarugas. Esses equipamentos, de grande 
sirnplicidade, sao conhecidos pela sigla TED (apetrechos que exc1uem as tartarugas) e 
obrigatórios nos USA desde 1988. Os pescadores de 16 países, sobretudo 
latinoarn,ericanos, adotarn os TED. A Índia, a Malásia e o Paquistao, cujos pescadores 
nao usarn os TED, bem como a Tailandia, cujos pescadores usam os TED, decidirarn que 
nao deveriam atender a eficiente exigencia americana de TED, poi s esta exigencia nacional, 
unilateral, nao podia ser imposta ao resto do mundo, nem aeles em particular. O Conselho 
de árbitros da OMe dcu-lhes razao, em abril de 1998. Em grau de recurso, na própria 
OMe, outro conselho admitiu que legislac;6es nacionais poderiam promover medidas 
de protec;ao de espécies, mas nao da maneira desigual, para os outros países, como a 
decisao norte-americana fora implementada. Os ambientalistas norte-americanos levaram 
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o caso para seus tribunais interno.'>, cuja clccisao final ainda nao está conhecida, E:-'-"<l 
dccisao. todavía. podería indicar a incompatibilidade entre a legisla~ao norte-americana 
e as exigencias da OMe. 

Gm todo. caso, mais uma vez se constata que os mecanismos de maiar eficiencia. sao 
os que promovern a dcfcsa dos intcrcsscs comcrciais, contra os ambientais. 

o mesillo tIpO de raciocínio e de solu~ao tamhém está aplIcado pela Corte de ]ustú;a 
da Unían Européia. Num caso examinado cm 1988. a Corte decidiu que a protc\ao do 
meio ambiente pode justificar medidas restritivas a livrc circulayao dos bcns; porém 

nao admitiu, no caso específico. que tal fossc a situayao. O que ocorrcu, iS que o 
govcrno dinamarqués, no inluito de lutar contra o desperdício que representa o uso 
de vasilhames metúlicos para cervejas e refrigerantes, decidiu instituir a obrigayuo 
de utilizar garrafas, a serem autorizadas pela outorga de licenc;a. A Comissao das 
Comunidades ajuizou ac;ao contra a Dinamarca. alegando tratar-se de uma harreira 
ao comérciO. 

A Corte decidiu que os Estados membros podem adotar medidas restritivas ao 
comércio. no intllito de proteger () meio ambiente. Entretanto, é necessário respeitar um 
princípio de proporcionalidade, isto é, adequar os meios utilizados aos objetivos 
perseguidos. -"cm excesso. No caso, roi considerada excessiva a exigencia dinamarquesa 
de instituir um pedido de licen¡;a para comercializar as hebidas. Embora possa parecer 
razoável para qualquer um, a decisao dinamarquesa, race a possibilidade dc se inventar 
centenas dG modelos de vasilhames para comercializar behidas. a Corte censura 
claramente urna disposiC;ao com finalidade de prote<;ao ambiental, quc deixava todos os 
concorrentes cm pé de igualdade, em prol dacirculac;ao totalmente livre das mercadorias. 

No mundo comercial europeu, estú cm vigor o princípio do reconhecimento mútuo 
das normas nacionais: "O país de importa¡;ao nao pode impedir a comerciali/.a¡;ao do 
produto se este corresponde as disposic;oes legais vigentes no país de origem. A 
aplicac;ao desse princípio eonduz a que nonn01s nacion01is mais lexigentes] para a prote<;ao 
da saúde, do consumidor e do ambiente sejam niveladas e equiparadas as dos países 
cujos standards sao m01is negligentes'. (Kreiss1-Dürl"lcr, 1995:59). Esse "princípio de 
nivelarnento por haixo" constitui-se cm amea<;a permanente de sérios retroccssos. onde 
quer que se prom ova um mercado comum ou uma área de livre comércio. Essa amcac;ajá 
está pairando sobre as rela<;oes do Mercosul, onde existem propostas de nivelar as 
exigencias de protec;ao ambiental, cm runc;ao das definic;oes do menos exigente dos 
signatários do Tratado de Assun~ao (de 1991). No Brasil, o impacto de ullla medida 
desse tipo seria catastrófico para a qual idade de vida de dezenas de mil hóes de pessoas. 

No futuro, os princípios supra mencionados serao rcfon.;ados pela normas da ISO 
relativas a qualidade total (série 9 000) e a proou<;Jo "ambientahnente cOlTeta" (ISO 14 (X)O). 

Um aspecto muito interessante dessa normatizac;ao, é o rato de que cla nao corresponde 
a uma produ.~ao nonnativajuridicamente ohrigatória. i\ ISO - OrganizJ¡;Jo Internaciona! 
das Norrnas- é lima entidade privada, sern poder coercitivo oujurisdicional para exigir a 
irnplemcnta¡;Jo dos padroes (standards) que ela define. No cnlanto. as cxigéncias da 
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concorrencia internacional fazem com que a ccrtifica¡;ao de conformidade as exigéncias 
formuladas pelas sérics ISO, torne-se a verdadcira e única chuve para ter accsso ao 
mercado dos países que pr0!110VCIll a ado¡;ao dessas normas. Dc poueo adiantará 
observar que ditas normas nao refletcm exigencias de ordcm ecológica, que sao 
elaboradas por cmpresários e para cmpresários, que nao há participa((ao de rncmbros da 
sociedad e civil nas rcuni6cs da ISO, e que tampouco os países cm dcscnvolvimcnto 
consegucm ter uma participa~ao que respcitc sua importancia. As séries 9 000 e 14000 
da ISO rcprcscntam provavelmcntc a possibilidadc de criar a mais importante matriz do 
comércio internacional do século XX1. 

Considera~oes Finais 

Por ser financeiramente total e economicamcnte global, o mundo tamhém é 
ecologicamcnte letal. O atual estado do meio amhiente, em ámbito planetário, é 
conscqüéncia de uma cultura que ignora a raiz dos problemas e que nao abre espac;o, ou 
muito poueo, a percepc;ao das inúmeras dimens6es da crise. A obsessao do lucro é o 
parámetro mais relevante das rela~6es internacionais, quer na paz, quer na guerra. Nao 
é, portanto, de se estranhar muito que os sctores da atividade economica que menos se 
sujeitam a normas, sejam os das financ;as e do comércio. 

Mas poderia ser objeto de alguma curiosidadc ou. pelo menos, de curiosidade um 
pouco mais disseminada no mundo academico, o fato de que a imensa maioria dos 
autores constatem a "impotencia" dos Estados cm disciplinar os movimentos 
inlernacionais de capilais, num período cm que se vcrificam abalos consideráveis nos 
mercados financeiros mundíais (de novcmbro de 19Y7: quedas nas bolsas de valores 
mobiliários do mundo inteiro, até abril de 2000: rortcs oscilac;6es do indício Nasdaq, da 
bolsa de Nova lorque). Afinal, até 1939, os movimentos transrronteiri~os de capitais 
eram ohjeto de rcgulamenla~6es pormenorizadas e de t'iscaliZ<:l\ao bastante minuciosa. 
No século da eletrónica, o Estado nacional teria perdido seu poder de controle dos 
capitais? A oposi<;ao que as autoridades constituidas, no mundo intciro, opoem a taxa 
Tobin, evidenciam que o prohlema está em nutras esferas. 

Quanto a OMe, está decidida a controlar e deter todas as "amea~as~á-livre
circula~ao- das-mercadorias-e-dos-servic;os". Dispoc de muhos trunros para essa tarda, 
a come~ar pelo fato de que ela certamen te pode apresentar-se como porta-vol: da 
ideologia dominante, e de que ela certamcntc possui os meios. financciros e de nutra 
natureza, que nao estao a disposi~ao da defesa dos direitos humanos ou do meio 
ambiente. Isso, sem ralar de meios processuais de grande simplicídade: a dccisao, em 
úllima instancia decisória, da OMe, nao admite recurso e ohriga () Estado vencido no 
pleito, a adequar sua legisla<;ao interna a dccisao da OMe. Dessa mancira, os cidadaos 
"politico-ecologicamentc conscientes/corretos" de paíscs que quiserem proteger o meio 
ambiente, estarao politicamente suhordinados ¡los cidadaos (eventualmente 
amorda<;ados) de países que nao dedicarn uma linha sequer, de sua legisla\ao interna, a 
defesa do meio ambiente. 
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Enguanto ¡sso, hOLl\'C a Conferencia de Kioto, cm dClcrnoro de 1497, para enfrentar 
a qucstao das mudan~as climáticas, que fora adiada !lO Río de Janciro, cm 1992. hcm 
como cm Bcrlim. cm 1995. A Unían Européia pronunciava~se a favor de uma rcdw;ao 

dos gases que provocam o cfcito estufa, em ISo/e até o ano 2010. A administra¡;au 
Clinton, nos Estados Unidos, ainda maís modesta (rcalista~ .. J, propunha volLar aos 
padrck:s de cmissao de 1990 ... no ano de 20 12; e criar liccn¡;as ncgociávcis rara polulr. A 
panir dcssas hases de "ncgocia~a()". os resultados da conrcréncia de Kioto scrao 
modestos. A dccisao de diminuir as cmissocs de gases que provucam () cl'cÍto estura. se 
llnplcmcntada, importará Ullla rcdw;ao de clIlissao de 7 L/r para os USA. W¡; para a Europa. 
60(, rara (l Japao. Mas a Austrália ganha () "direito" de aumentar SU<1S emiss()c .... em W,;í 

E todos admitem que as emissoes poderan ser lJhjeto~ de licefH';ils negoci<íveis: QUl'll1 

polui maís poderá comprar os dircitos-de-poluir de qucm nao chcga a degradar ak 
"seu" teto de tolerancia .. O Princípio Poluidnr -Pagador. antiga peora angular da 
construyan de um mundn mais rcspeitoso do meio amhiente, estaró a~siIll reciclado pela 

perccp¡;ao mercantilista dominante no mundo, rois passará a ··valer" dinheiro cm 
transa¡;oes comerciais ... cujo objetivo serú de ··otiminu" econoJYlicamente os impacto .... 
das mais diversas formas de contamina¡;J.o, 

E tudo isso suh a égide de qual forc;a neutra, técnica e ohjetiva. de qué trihunal 
internacional imparcial e dedicado a causa das futuras gera¡;ocs, da'i quais ¡()!llamo-. 
este planeta cmprcstado? Por enquanto, apenas algumas iniciativas privauas. de ONe; '-; 
comhativas c corajosas. enfrentaram o prohlema de tentar dar e/'cito as leis que protegclIl 
o meio ambiente. cm fUllbito internacional. Os Estados e seLls repre:-.entante:-. _ ... (') 
conseguiram produzir normas para fomentar o comércio e protege-lo contra as iniciati \'<-1 .... 

que podem tolher sua voca¡;uo planetária. 
Por volla do ano de :?040, () aquccilllellto da terra p()deria ..;er de ¡ a 2 grau\. o 

suficiente para provocar UIlla eleva<;ao de nté 1,5 mctru no ní\'cl dos OCl'anos. 

Com hase nos conhcciTllentos científicos clisponíveis. Sl) se pode afirmar que () 

aquecimento da terra fJm/crio pml'()car eS.I·c ej'cito. Mas na() estaria mais do que 11,1 

hora de aplicar o princípio de precauyao? 
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